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Senhor Presidente: 

Indico à Mesa, após cumprimento das formalidades 
regimentais e deliberação do Plenário, seja enviado expediente ao Prefeito 
Municipal, com cópia ao Secretário Municipal de Educação, solicitando 
providências quanto à merenda escolar nas unidades municipais. 

Sala das Sessões da Câmara Municip 1 de Barra do Garças-MT., 

05 de maio de 2015. 1 
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JUSTIFICATIVA 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 

Chegou ao nosso conhecimento de que, a grande maioria das 
escolas municipais, a merenda escolar se resume apenas em chá com bolachas 
e isso é inadmissível, considerando as necessidades nutricionais das crianças 
na faixa etária escolar e, apenas chá com biscoitos não é uma refeição 
substancial que garanta um bom nível de nutrição de uma criança. 

O Povo barra-garcense merece uma resposta, que justifique essa 
meranda pobre, pelo mque esperamos contar com a atenção do Prefeito e do 
Secretário da Educação, no atendimento desse nosso pedido. 


